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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 300, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor Secretário da Saúde para que preste informações sobre a falta do medicamento ambrisentana no município de Rio Claro:

Considerando solicitação dos pacientes, questiona-se:
O medicamento, de fato, está em falta na rede de distribuição de medicamentos de alto custo, sobretudo para os pacientes de Rio Claro? Se sim, por qual motivo isso ocorre? Qual o prazo para normalização do abastecimento?
JUSTIFICATIVA
A presente propositura refere-se à necessidade de solução do desabastecimento do medicamento ambrisentana para munícipes de Rio Claro.
Isso porque, tomei conhecimento, através do contato de pacientes do município, de que o referido medicamento não tem chegado a Rio Claro, o que tem feito os pacientes ficarem sem o referido medicamento de alto custo. A saber:
“Bom dia, nobre deputado Douglas Garcia, será que vcs podem me ajudar, já não sei a quem recorrer, minha esposa faz uso de medicações de alto custo, (hipertensão pulmonar crítica) faz uso de sildenafila, ambrisentana e iloprosta.
A gente conseguia pegar a sildenafila e a ambrisentana na farmácia de alto custo na farmácia de alto custo do hospital de clínicas de Campinas, porém eles nos transferiram pra regional de Piracicaba, pois residimos em rio claro. Essa ambrisentana não chega, ela já está sem essa medicação desde o começo do mês. Já não sabemos o que fazer, aqui em rio claro só falam que não tem e não tem previsão de chegada”.
Sendo assim, e com o compromisso de melhor servir a população, é o presente para conhecer a veracidade, as circunstâncias e razões dos fatos narrados, bem como solicitar celeridade para o deslinde da questão.
Sala das Sessões, em 29/4/2022.
a) Douglas Garcia
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